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Parecer nº394/2025 – GGZ.

PROCESSO: 7691/2025
INTERESSADO: CPJR 
ASSUNTO: requerimento de parecer acerca do 
Projeto de Lei nº156/2025. 

PARECER JURÍDICO

Senhor Presidente

1. Trata-se de requerimento formulado pelos membros da 

Comissão Permanente de Justiça e Redação desta Casa, no qual solicitam a elaboração de 

parecer jurídico acerca do Projeto de Lei nº156/2025, de autoria da vereadora Esther 

Moraes, onde “Cria a Campanha “CUIDANDO DE QUEM EDUCA” de apoio psicossocial aos 

educadores da rede pública municipal de ensino”. 

2. É o breve relatório.

3. Preliminarmente, importante salientar que a partir do 

encaminhamento do projeto de lei para parecer jurídico, ocorreu a suspensão de qualquer 

prazo, em atenção ao previsto no artigo 90, § 4º, do RICMSBO: “§ 4º - Havendo 

requerimento de consultas a órgãos especializados, ou pareceres técnicos, o trâmite será 

suspenso até que se culminem os procedimentos necessários.” (grifo nosso). 

4. Com a suspensão não há o que se falar em escoamento de 

todos os prazos sem emissão de parecer, conforme prevê o “caput”, do artigo 44, do 

RICMSBO, não sendo, portanto, causa para nomeação de Relator Especial.
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5. Em relação ao Projeto de Lei em apreço, vê-se que a 

parlamentar propositora busca instituir campanha de prevenção e conscientização no âmbito 

do cuidado com a saúde mental dos educadores da rede pública do Município. 

6. De acordo com recente orientação do Poder Judiciário 

bandeirante, não há óbice legal ou constitucional para a propositura do presente PL, uma 

vez que, salvo melhor juízo, a instituição de política pública tendente a incentivar 

positivamente comportamentos sociais, além de se amoldar ao interesse local, não trata dos 

temas reservados ao Chefe do Poder Executivo.

7. Atualmente, considerando as decisões emanadas do Supremo 

Tribunal Federal acerca da iniciativa de leis, a criação de programas ou campanhas locais, 

de forma genérica e ampla, prevendo princípios e objetivos, não estaria reservada à 

iniciativa do Prefeito, na medida em que a interpretação acerca da deflagração do processo 

legislativo deve se dar de forma restritiva.

8. Nesse sentido, foi a tese firmada pelo STF quando do 

julgamento do Recurso Extraordinário com Agravo (ARE) nº 878911 pela técnica da 

repercussão geral (Tema 917): “Não usurpa competência privativa do Chefe do Poder 

Executivo lei que, embora crie despesa para a Administração, não trata da sua estrutura ou 

da atribuição de seus órgãos nem do regime jurídico de servidores públicos (art. 61, § 1º, II, 

“a”, “c” e “e”, da Constituição Federal)”.

9. Portanto, quando a lei proveniente do Poder Legislativo não 

contiver comando que trata da estrutura ou atribuições dos órgãos no âmbito da Prefeitura, 

bem como do regime jurídico de seus servidores, será possível sua manutenção no 

ordenamento jurídico, desde que não se imiscua pontualmente e de forma expressa nos 

afazeres administrativos do Poder Executivo e em sua competência regulamentar. 

10. Nesse sentido, já julgou o Tribunal de Justiça bandeirante:

Ação direta de inconstitucionalidade – Lei Municipal nº 4.576, de 30 
de outubro de 2023, de Ubatuba, que "Institui a Campanha Vida 
Sempre depressão jamais" – Lei de iniciativa parlamentar - Matéria de 
interesse local e com efetivação de política pública - Princípio da 
Separação dos Poderes não vulnerado pela norma questionada – 
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Legislador municipal instituiu política pública em favor da promoção e 
proteção da saúde, com finalidade de informar e conscientizar a 
população em geral sobre a enfermidade, sem impor os meios de 
cumprimento da obrigação, que permanece a cargo da 
discricionariedade administrativa do Chefe do Poder Executivo – 
Mácula constitucional inexistente - Ação improcedente. 
(TJSP; Direta de Inconstitucionalidade 2197540-85.2024.8.26.0000; 
Relator (a): Ademir Benedito; Órgão Julgador: Órgão Especial; 
Tribunal de Justiça de São Paulo - N/A; Data do Julgamento: 
18/09/2024; Data de Registro: 20/09/2024)

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - LEI Nº 14.229, DE 
12 DE AGOSTO DE 2022, DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO RIO 
PRETO, DE INICIATIVA PARLAMENTAR, A QUAL DISPÕE SOBRE 
A IMPLANTAÇÃO DO PROGRAMA DE DIAGNÓSTICO E 
ACOMPANHAMENTO INTEGRAL AOS ALUNOS COM DISLEXIA, 
TDAH OU OUTRO TRANSTORNO DE APRENDIZAGEM, NO 
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - NORMA 
PROGRAMÁTICA, GENÉRICA/ABSTRATA EM POLÍTICA PÚBLICA 
QUE ENTRELAÇA ÁREAS DA SAÚDE E EDUCAÇÃO – 
CONSTITUCIONALIDADE, MESMO QUANDO CRIA OU AUMENTA 
DESPESAS PARA A ADMINSTRAÇÃO, POIS TAIS MATÉRIAS NÃO 
ESTÃO ENTRE AQUELAS CUJA INICIATIVA LEGISLATIVA 
COMPETE EXCLUSIVAMENTE AO CHEFE DO PODER 
EXECUTIVO, NOS TERMOS DO ART. 24, § 2º, C.C. ART. 144, 
AMBOS DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL E DA TESE FIXADA PELO 
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL PARA FINS DE REPERCUSSÃO 
GERAL NO TEMA 917 DAQUELA CORTE - AUSÊNCIA DE 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA NA LEI – FATO QUE, POR SI SÓ, 
NÃO ACARRETA SUA INCONSTITUCIONALIDADE - CAUSA DE 
PEDIR ABERTA - RESPEITO AO PRINCÍPIO FEDERATIVO - 
AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO AOS ARTS. 22, INC. XXIV, 24, INC. IX E 
206, INC. II, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, APLICÁVEIS AOS 
MUNICÍPIOS PELO ART. 144 DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL – 
AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE, REVOGADA A LIMINAR. 
(TJSP; Direta de Inconstitucionalidade 2196663-19.2022.8.26.0000; 
Relator (a): Matheus Fontes; Órgão Julgador: Órgão Especial; 
Tribunal de Justiça de São Paulo - N/A; Data do Julgamento: 
15/02/2023; Data de Registro: 16/02/2023)

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE – MUNICÍPIO DE 
PIRACICABA – Lei Municipal nº 10.034, de 07 de março de 2024 – 
Promoção de atendimento específico às mulheres com deficiência e 
doenças raras – Iniciativa parlamentar, mas com indicação de 
regulamentação pelo Poder Executivo – Ausência de caráter cogente 
- Ofensa à separação dos poderes – Inocorrência – Tema 917 do STF 
- Aplicabilidade – Ação improcedente. IMPROCEDÊNCIA DO 
PEDIDO. 
(TJSP; Direta de Inconstitucionalidade 2068346-32.2024.8.26.0000; 
Relator (a): Afonso Faro Jr.; Órgão Julgador: Órgão Especial; Tribunal 
de Justiça de São Paulo - N/A; Data do Julgamento: 11/09/2024; Data 
de Registro: 16/09/2024)
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11. Diante do exposto, em razão de a matéria ater-se ao interesse 

do Município, bem como de não ser hipótese de iniciativa privativa do Chefe do Poder 

Executivo Municipal, opina-se pela constitucionalidade do Presente Projeto.

Este é o parecer.

Santa Bárbara d’Oeste, 28 de outubro de 2025.

GUILHERME GULLINO ZAMITH
Procurador Legislativo

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 -

 P
R

O
T

O
C

O
LO

 N
º 

   
- 

C
H

A
V

E
: R

Y
R

W
-G

F
N

F
-3

Y
Y

7-
70

S
7



CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA BARBARA D’OESTE

Câmara Municipal de Santa Bárbara d´Oeste, 28 de outubro de 2025

Assinaturas Digitais
O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de De Santa Bárbara 
d´Oeste. Para verificar as assinaturas, clique no link: 
https://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=RYRWGFNF3YY770S7  ,
ou vá até o site https://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo 
para verificar se este documento é válido:

Código para verificação: RYRW-GFNF-3YY7-70S7
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